LEI Nº 816

Autoriza  dotação de terreno. 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a      seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar,                 por escritura pública, ao Comitê de Extensão Rural de Alagoas, os lotes nºs.5 e 6 do quarteirão nº 43, de Alagoas, com trinta metros de frente por trinta metros de fundo, ou seja, uma área de novecentos  metros quadrados, para nêles ser construídos um Centro Social da         entidade.

§  1º - A construção deverá ter início dentro de noventa dias da publicação desta Lei  e estar terminada em dezoito mêses.

§  2º - Não sendo observado o disposto no parágrafo anterior, reverterá o terreno ao Município. 

 Art. 2º - Para  efeitos fiscais dá – se o valor de trinta  mil    cruzeiros á operação.                                                   

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,   tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,13 de agosto de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

